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Portaria Nº 00921015 de 10 de Abril de 2025
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 147 da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro 
de 2001, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) PM-BA.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim T o t a l 
de dias

 30573857  EDCARLOS CONCEICAO 
CAZUMBA ARAUJO

 Soldado de 1a. 
Classe

 02.05.2025  01.05.2028  1096

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1045118#62#1128250/>
<#E.G.B#1045119#62#1128251>

Portaria Nº 00921004 de 10 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285917  VIVIANE JAQUELINE SILVA DE MELO  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1045119#62#1128251/>
<#E.G.B#1045120#62#1128252>

Portaria Nº 00920672 de 10 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285141  JOELMA DOS SANTOS COUTINHO  Sub-tenente  24.01.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1045120#62#1128252/>
<#E.G.B#1045121#62#1128253>

Portaria Nº 00921053 de 10 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285432  PAULO CEZAR DE SOUZA LIMA  Sub-tenente  11.01.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1045121#62#1128253/>
<#E.G.B#1045122#62#1128254>

Portaria Nº 00920753 de 10 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285276  MARLEIDE FRANCISCA DOS SANTOS  Sub-tenente  24.08.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1045122#62#1128254/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1044653#62#1127764>

Resumo do Termo de Fomento  nº 08/2025
Processo: 069.1486.2025.0001190-84. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DA BAHIA - FAFEB. Objeto: apoio financeiro 
para realização da “COPA FUTWOMAN DE FUTEVÔLEI 2025”, de 10/05/2025 a 26/10/2025, 
em Salvador, na ARENA PRAIANA, Alameda Octávio Mangabeira, Armação, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 09/2025. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 / Destinação de 
Recurso 15000100000000000000, 25000300000000000000  e/ou 17490246000000000000. 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vigência: 280 (duzentos e oitenta) dias. 
Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 
10/04/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Tadeu de 
Carvalho Lins - Representante Legal da FAFEB e Uilson José Silva de Souza - Gestor da 
Parceria.
<#E.G.B#1044653#62#1127764/>
<#E.G.B#1044511#62#1127598>

Resumo do Termo de Fomento nº 09/2025
Processo: 069.1486.2025.0001273-46. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE JUDÔ 
- FEBAJU. Objeto: apoio financeiro para realização do evento “CIRCUITO BAIANO: SUPER  
ETAPA IRECÊ”, nos dias 25 e 26 de abril de 2025, no município de Irecê/BA, originário da 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 10/2025. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 / Destinação 
de Recurso 15000100500101000000, 15000100000000000000, 25000300000000000000 e/
ou 17490246000000000000. Valor Global: R$86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos 
reais). Vigência: 92 (noventa e dois) dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, 
Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 09/04/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Salvatore Puonzo Neto - Representante Legal da FEBAJU e 
Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1044511#62#1127598/>
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